
 
 

Maceió, 9 de julho de 2024 Nº 441 
  

 

 

 

ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 
 

PORTARIA DPE Nº 324, DE 04 DE JULHO DE 2024.* 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR DR. OTHONIEL PINHEIRO NETO para exercer a função de 

Coordenador do Núcleo de Atuação nos Juizados Especiais da Defensoria 

Pública do Estado de Alagoas, no período de 04/07/2024 a 04/07/2026. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

*Republicado por incorreção 
 

 
PORTARIA DPE Nº 341, DE 04 DE JULHO DE 2024.* 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR o Defensor Público DR. FÁBIO RICARDO ALBUQUERQUE DE 

LIMA para exercer a função de Coordenador da 7ª Coordenadoria Regional – 

Bacia Leiteira, no período de 04/07/2024 a 04/07/2026. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

*Republicado por incorreção 

 

 
PORTARIA DPE Nº 345, DE 8 DE JULHO DE 2024. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR o Defensor Público DR. ANDRÉ MONTE ALEGRE TAVARES 

para atuar nas audiências designadas para o dia 9 de julho de 2024, referentes 

aos processos que necessitem de atuação da Defensoria Pública, em trâmite na 

25ª Vara Cível da Capital Família. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 
 

 
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 
Processo nº 12070-17200/2024.Interessado: Pedro Henrique Lamy Basilio. 

Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 

carcerária(s), realizadas no mês de junho de 2024, de acordo com o previsto no 
art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, 

arquive-se o feito.  Maceió, 08 de julho de 2024. 

 
Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 
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